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Parecer – GGZ.

PROCESSO: 2868/2026
INTERESSADO: CPJR
ASSUNTO: requerimento de parecer acerca do 
Projeto de Lei Complementar nº01/2026. 

PARECER JURÍDICO

Senhor Presidente

1. Trata-se de requerimento formulado pela Comissão 

Permanente de Justiça e Redação, no qual solicita a elaboração de parecer jurídico por esta 

Procuradoria acerca do Projeto de Lei Complementar nº01/2026, de autoria do Poder 

Executivo, que “Autoriza o Poder Executivo Municipal a outorgar Concessão de Direito Real 

de Uso, em caráter oneroso e mediante licitação, de 02 (dois) Boxes, localizados no 

Terminal Leste, para exploração comercial do espaço.”. 

2. É o breve relatório.

3. Preliminarmente, importante salientar que a partir do 

encaminhamento do projeto de lei para parecer jurídico, ocorreu a suspensão de qualquer 

prazo, em atenção ao previsto no artigo 90, § 4º, do RICMSBO: “§ 4º - Havendo 

requerimento de consultas a órgãos especializados, ou pareceres técnicos, o trâmite será 

suspenso até que se culminem os procedimentos necessários.” (grifo nosso). 

4. Com a suspensão não há o que se falar em escoamento de 

todos os prazos sem emissão de parecer, conforme prevê o “caput”, do artigo 44, do 

RICMSBO, não sendo, portanto, causa para nomeação de Relator Especial.
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5. Quanto ao presente Projeto de Lei oriundo do Poder Executivo, 

diz a Lei Orgânica Municipal, in verbis: 

ARTIGO 9º - Cabe à Câmara, com sanção do Prefeito, dispor 
sobre as matérias de competência do Município e 
especialmente legislar sobre assuntos de interesse local, 
inclusive suplementando a legislação Federal e Estadual:
...
XIV – autorizar a concessão do direito real de uso de bens 
municipais;

ARTIGO 39 – As leis complementares serão aprovadas pela 
maioria absoluta dos membros da Câmara, observados os 
demais termos da votação das leis ordinárias. 
Parágrafo único – As leis complementares são as 
concernentes às seguintes matérias:
...
X – concessão de direito real de uso;

ARTIGO 99 – A alienação de bens municipais, subordinada a 
existência de interesse público devidamente justificada, será 
sempre precedida de avaliação e obedecerá as seguintes 
normas:
...
§ 1º - O Município, preferentemente à venda ou doação de 
seus bens imóveis, outorgará concessão de direito real de uso, 
mediante prévia autorização legislativa e concorrência, sendo 
que esta poderá ser dispensada por lei, quando o uso se 
destinar a concessionária de serviço público e entidades 
assistenciais.
(grifo nosso)

6. Sob o prisma normativo local, podemos dizer que o presente 

Projeto de Lei atende aos mandamentos da Lei Orgânica, tanto em sua forma quanto em 

seu conteúdo, bem como também deve obedecer, quando da publicação do respectivo edital 

licitatório, ao que dispõe a Lei Nacional de Licitações. 

7. Diante do exposto, entende-se pela constitucionalidade do 

Projeto de Lei Complementar em apreço.

Este é o parecer.

Santa Bárbara d’Oeste, 31 de março de 2026.
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GUILHERME GULLINO ZAMITH
Procurador Legislativo
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Assinaturas Digitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de De Santa Bárbara 
d´Oeste. Para verificar as assinaturas, clique no link: 
https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=4A70ZE9CDAD50A5Z  ,
ou vá até o site https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo 
para verificar se este documento é válido:

Código para verificação: 4A70-ZE9C-DAD5-0A5Z
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